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EDITAL Nº 131/2025, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 008/2025. 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA 

A SELEÇÃO DE UMA ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) PARA 

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 

COLABORAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE 

ATIVIDADES DE INCENTIVO À 

MANUTENÇÃO DE CORAL. 

 

MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA-RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

 Objeto: Incentivo à manutenção de um coral; 

 Contrapartidas: Uso de espaços da entidade em 10 ocasiões e 10 apresentações em 

eventos da cidade; 

 Vigência: 12 meses; 

 Valor: R$ 88.000,00 (repassado mensalmente, mediante prestação de contas); 

 Seleção de apenas um plano de trabalho. 

 

PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL – INCENTIVO À MANUTENÇÃO DE CORAL, USO DE 

ESPAÇOS CULTURAIS E APRESENTAÇÕES EM EVENTOS MUNICIPAIS 
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O MUNICÍPIO DE Estância Velha - RS, por intermédio da Secretaria Municipal de  

Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei Federal 

nº 13.019, de 31 de julho de 2014, regulamentada no âmbito municipal pelo [Decreto 

Municipal nº /], torna público o presente Edital de Chamamento Público, visando à seleção 

de uma Organização da Sociedade Civil (OSC) para celebração de Termo de 

Colaboração para execução de atividades de incentivo à manutenção de Coral, nos termos e 

condições estabelecidas a seguir: 

1. DO OBJETO 

O presente Chamamento Público tem por objeto a seleção de um plano de trabalho 

proposto por Organização da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, para: 

a) A manutenção e desenvolvimento de um grupo Coral, com ensaios regulares, formação 

musical e ações de valorização da música coral; 

b) A realização de apresentações públicas do Coral em 10 (dez) eventos oficiais ou 

culturais do município durante os 12 (doze) meses de vigência; 

c) A disponibilização do espaço físico da entidade para atividades culturais (teatro, 

auditório, com palco e estrutura para receber no mínimo 500 pessoas) educativas ou 

artísticas em 10 (dez) datas distintas ao longo do mesmo período. 

2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O Termo de Colaboração decorrente deste edital terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data da assinatura, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente e interesse 

público. 
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DOS PRAZOS: 

2.1    Publicação do Edital de Chamamento Público nº 008/2025: 04/07/2025. Data de 

abertura dos envelopes: 06/08/2025. 

2.2    Formalização de consultas: 11/07/2025. 

2.3    Impugnação do edital: 25/07/2025. 

2.4  Entrega dos envelopes contendo a proposta técnica da OSC: de 04/07/2025 até as 13h30 

do dia 06/08/2025. 

2.5    Publicação do resultado da etapa competitiva do processo de seleção: 13/08/2025 

2.6   Recurso do resultado da etapa competitiva do processo de seleção: 21/08/2025. 

2.7    Apresentação de contrarrazões pelos interessados: 29/08/2025. 

2.8    Publicação das decisões recursais: 08/09/2025 

2.9   Publicação do resultado final da seleção de propostas e convocação para entrega dos 

envelopes contendo os documentos de habilitação pela (s) OSC (s) vencedora (s): 09/09/2025 

(convocação) 

2.10 Entrega dos envelopes contendo os documentos de habilitação pela(s) OSC(s) 

vencedora(s): 24/09/2025. 

2.11  Publicação do resultado do processo de habilitação: 26/09/2025. 

2.12  Recurso do resultado da etapa de habilitação: 06/10/2025. 

2.13   Apresentação de contrarrazões pelos interessados: 10/10/2025. 

2.14   Publicação das decisões recursais da etapa de habilitação: 20/10/2025 

2.15   Publicação do Resultado Final: 20/10/2025 
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3. DO VALOR E FORMA DE REPASSE 

O valor total destinado à execução do presente objeto é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil 

reais), a ser repassado em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 7.333,33, condicionado: 

 À apresentação e aprovação da prestação de contas referente ao mês anterior, 

conforme regras do artigo 63 da Lei nº 13.019/2014; 

 À conformidade do plano de trabalho e cronograma de execução; 

 Às disposições do Termo de Colaboração a ser firmado. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar deste Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil, 

legalmente constituídas há, no mínimo, 02 (dois) anos, que atendam cumulativamente aos 

seguintes requisitos: 

 Possuírem personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos; 

 Estarem regularmente cadastradas no CNPJ; 

 Terem experiência comprovada com atividades culturais, preferencialmente em 

música ou coral; 

 Estarem com a documentação fiscal, trabalhista e jurídica regularizada; 

 Apresentarem proposta única e individual, conforme orientações deste edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

As propostas deverão ser entregues presencialmente até as 13h30 do dia [06/08/2025], no 

DEPLIC – Departamento de Licitações e Contratos, situada à Rua Anita Garibaldi, nº 299, 

Centro Estância Velha-RS, com os seguintes documentos: 

Documentação Institucional: 

 Cópia do Estatuto Social registrado; 

 Ata da última eleição da diretoria; 
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 Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e 

órgão expedidor da carteira de identidade e número de CPF de cada um deles; 

 Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 

declarado. 

 Comprovante de inscrição no CNPJ; 

 Cópias das certidões negativas (federal, estadual, municipal, FGTS, INSS e 

trabalhista); 

 Declaração de não estar impedida de contratar com o Poder Público. 

Proposta Técnica (Plano de Trabalho): 

 Justificativa e objetivos do projeto; 

 Descrição das atividades do coral e da metodologia utilizada; 

 Cronograma de execuções mensais; 

 Proposta de uso do espaço da entidade; 

 Calendário estimado de apresentações públicas; 

 Equipe técnica envolvida; 

 Projeção de metas e resultados esperados; 

 Orçamento detalhado e plano de aplicação dos recursos. 

 

6. DO JULGAMENTO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

A seleção será feita por Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria nº 048/2025, de 07 

de janeiro de 2025, que atribuirá notas conforme os critérios abaixo: 

Critério Pontuação Máxima 

Coerência e viabilidade técnica do Plano de Trabalho 30 pontos 

Experiência da OSC em projetos similares 25 pontos 

Clareza no cronograma de execução e uso do espaço 20 pontos 

Impacto sociocultural das ações propostas 15 pontos 

Equipe técnica e capacidade de execução 10 pontos 
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Será selecionada a proposta com maior pontuação, desde que atenda ao mínimo de 70 

pontos. 

 

7. DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

A proposta vencedora será formalizada por meio de Termo de Colaboração, conforme 

modelo a ser fornecido pela Administração Pública, que conterá: 

 Plano de Trabalho aprovado; 

 Cronograma de desembolso; 

 Cláusulas de execução, fiscalização e prestação de contas; 

 Condições para eventuais prorrogações, sanções e rescisão. 

 

8. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas será mensal, e condição obrigatória para liberação da parcela 

subsequente. Deverá incluir: 

 Relatório de execução das atividades; 

 Comprovação de despesas (notas fiscais, recibos, comprovantes bancários); 

 Declarações e documentos adicionais exigidos pela legislação municipal e federal. 

A inadimplência em relação à prestação de contas suspenderá imediatamente os repasses. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 A Administração reserva-se o direito de revogar ou anular o presente edital, no 

todo ou em parte, por razões de conveniência, legalidade ou interesse público; 

 A participação neste Chamamento Público implica aceitação total e irrestrita das 

condições estabelecidas neste edital; 
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 Casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 13.019/2014, Decreto Municipal 

regulamentador, e demais normativas aplicáveis. 

Estância Velha, _______ de maio de 2025 

Raoni R. Forian 

Diretor Municipal de Cultura 

Estância Velha 

Estância Velha, 30 de abril de 2025.  

DIEGO WILLIAN FRANCISCO  

 Prefeito Municipal   

 Registre-se e Publique-se 

Este edital, quanto aos termos/ itens, a modalidade e o tipo, foi 

examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica do Município. 

 

Em _____/_____/______. 

 

_____________________________________ 

ROBINSON DE ALENCAR BRUM DIAS 

OAB/RS 24.943 
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ANEXO I – MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 Nome da OSC: __________________________________________ 

 CNPJ: __________________________________________________ 

 Endereço: ______________________________________________ 

 Telefone/E-mail: ________________________________________ 

 Responsável Legal: ______________________________________ 

 

1. JUSTIFICATIVA 

(Explique por que o projeto é necessário, seu impacto na comunidade, histórico da OSC 

com projetos culturais e objetivos do Coral.) 

 

2. OBJETIVOS 

 Geral: 

Descrever o objetivo principal da proposta. 

 Específicos: 

Descrever objetivos secundários, como promover a formação musical, ampliar o 

acesso à cultura etc. 

 

3. ATIVIDADES PREVISTAS 

Atividade Período Responsável Local 
Resultados 

Esperados 

Ensaios regulares do 

Coral 
Mensal Regente Coral 

Sede da 

OSC 
4 ensaios por mês 
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Atividade Período Responsável Local 
Resultados 

Esperados 

Apresentações 

públicas 

Até 10 

por ano 
Regente/Coordenação 

Eventos 

municipais 
10 apresentações 

Cessão de espaço 

para atividades 

culturais 

10 datas 

no ano 
Coordenação da OSC 

Sede da 

OSC 

Realização de 

oficinas, rodas de 

conversa etc. 

 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Mês Atividades Previstas Prestação de Contas 

Mês 1 Ensaios, cessão de espaço, agendamento de eventos Até o 10º dia do mês seguinte 

... ... ... 

Mês 12 Apresentação final, encerramento do ciclo Prestação final e relatório 

 

5. ORÇAMENTO / PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Valor Total do Projeto: R$ 88.000,00 

Descrição da Despesa Valor Estimado Justificativa 

Contratação de regente e monitores 
R$ 

XX.XXX,XX 

Direção artística e pedagógica do 

coral 

Material de apoio (pastas, partituras 

etc.) 
R$ X.XXX,XX Apoio didático aos participantes 

Alimentação ou transporte em 

eventos 
R$ X.XXX,XX Apoio logístico às apresentações 

Manutenção do espaço e 

infraestrutura 
R$ X.XXX,XX Custos fixos da sede da entidade 

Outros (especificar) R$ X.XXX,XX ... 

 

6. EQUIPE EXECUTORA 
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Nome Função Formação/Experiência 

João Silva Regente Coral Licenciatura em Música, 10 anos de atuação 

Maria Oliveira Coordenadora de Projeto Gestora cultural com experiência em OSCs 

 

7. METAS E INDICADORES 

Meta Indicador Forma de Verificação 

Manter 1 grupo coral ativo Frequência dos ensaios Lista de presença mensal 

10 apresentações públicas Número de eventos 
Registro fotográfico, vídeos, 

certificados 

Uso do espaço 10 vezes ao 

ano 

Agenda cultural 

preenchida 
Relatórios mensais com fotos 

 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável Legal da OSC 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE E HABILITAÇÃO 

[PAPEL TIMBRADO DA OSC, SE DISPONÍVEL] 

DECLARAÇÃO 

Eu, _____________________________________________, representante legal da 

Organização da Sociedade Civil ____________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ___________________________, declaro, sob as penas da lei: 

 Que a organização está regularmente constituída e em funcionamento há, no 

mínimo, dois anos; 

 Que não possui pendências com a Fazenda Pública Federal, Estadual, Municipal, 

bem como com o FGTS e Justiça do Trabalho; 

 Que possui condições técnicas, operacionais e administrativas para a execução do 

plano de trabalho; 

 Que não está impedida de celebrar parcerias com o Poder Público, conforme 

disposto no art. 33 da Lei nº 13.019/2014; 

 Que está ciente e concorda com todas as condições do Edital de Chamamento 

Público nº 001/2025. 

[Cidade], ___ de ____________ de 2025. 

 

Assinatura do Responsável Legal da OSC 

Nome: ___________________________________ 

CPF: ____________________________________ 

 

ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº ___/2025 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE [NOME DA CIDADE], por intermédio da 

Secretaria Municipal de Cultura, e a Organização da Sociedade Civil [NOME DA 
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ENTIDADE], objetivando a execução do projeto de manutenção de Coral, cessão de 

espaço cultural e apresentações públicas, nos termos da Lei nº 13.019/2014. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo tem por objeto a execução do plano de trabalho aprovado, visando à 

manutenção de um Coral, com contrapartida de 10 apresentações públicas e cessão do 

espaço da entidade em 10 datas ao longo de 12 meses. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
O valor total da parceria será de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), repassado em 12 

parcelas mensais de R$ 7.333,33, mediante apresentação e aprovação das prestações de 

contas mensais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A OSC se compromete a apresentar relatório e documentação comprobatória das despesas 

realizadas até o 10º dia útil do mês subsequente, como condição para o repasse da parcela 

seguinte. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
[Descrever obrigações da OSC e do Município conforme plano aprovado] 

 

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias. 
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[Cidade], ___ de ____________ de 2025. 

 

Secretário(a) Municipal de Cultura 

 

Representante Legal da OSC 

 

 

 

 

 

 

 


